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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 

           GABINETE DO PREFEITO  
 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

 

DECRETO N° 454, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 

 

 

                                                                       Nomeações Faz. 

                                                                      

                                     

                                    

                  

                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA- 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

                          RESOLVE: 

 

                         Art. 1° - Nomear o Sr. MURILO PORTO ANDRADE, inscrito no 

CPF sob o n° 827.716.505-68, para exercer o cargo de COORDENADOR DE 

AGRICULTURA do Município de Bom Jesus da Serra. 

 

Art. 2° - Nomear o Sr. REGINALDO OLIVEIRA MEIRA, inscrito 

no CPF sob o n° 408.793.038-67, para exercer o cargo de DIRETOR DE 

ENGENHARIA AGRONÔMICA do Município de Bom Jesus da Serra 

 

 

                         Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 19 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 002

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 265,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA20007 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA2055

3.500,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

0,003.500,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-1500.0000

3.500,00Total da Modalidade: 3.500,00

3.500,00Total da Ação: 3.500,00

3.500,00Total da Unidade: 3.500,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 17 de Janeiro de 2024

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

3.500,00Total Geral: 3.500,00
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 003  [ NC: 01180001 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2024

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 6,000.00 ///SEIS MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 265,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA2022

6.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1661.0000

6.000,00Soma da Unidade:

Total: 6.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA2022

6.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011 - 1661.0000

6.000,00Soma da Unidade:

Total: 6.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 18 de Janeiro de 2024

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO
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DECRETO DE CRÉDITO ADICIONAL: 004  [ NC: 01180002 ]

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2024

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 30,000.00 ///TRINTA MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 270,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

30.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030 - 1661.0000

30.000,00Soma da Unidade:

Total: 30.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA2074

30.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039 - 1700.0000

30.000,00Soma da Unidade:

Total: 30.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 18 de Janeiro de 2024

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO
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